
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 569 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a reforma completa do
Centro de Educação Infantil (CEI) Sibipiruna, localizado em nossa cidade, visando garantir um
ambiente seguro, saudável e propício ao desenvolvimento educacional das crianças.
A referida reforma deverá contemplar, entre outros pontos:

Atualização e adequação das instalações elétricas e hidráulicas;
Adaptação do prédio para garantir acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida;
Melhoria das condições estruturais, de segurança e conforto para alunos, professores e
servidores.

JUSTIFICATIVA
O CEI Sibipiruna desempenha papel fundamental na formação e no cuidado das crianças do
município, porém apresenta necessidade urgente de revitalização. A adequação das instalações e a
garantia de acessibilidade são medidas essenciais para assegurar a qualidade do atendimento,
proporcionar um ambiente educacional adequado e atender às normas de segurança.
 

   
Sala das Sessões, 26 de Setembro de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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